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2. A resolugdo efetuar-se-a através da respetiva noti-
ficagdo ao outro outorgante, por carta registada,
com aviso de rececao.

3. Sem prejuizo do disposto no n.° 1 desta clausula,
em caso de incumprimento injustificado pelo mu-
nicipio das obrigacdes assumidas no presente con-
trato-programa, fica o mesmo obrigado a devolver,
proporcionalmente ao grau de incumprimento, o
montante pecuniario recebido, ficando o mesmo
desde logo impedido de receber qualquer outro
apoio da Administragdo Publica Regional enquanto
essa situagdo nao estiver regularizada.

4.  Em caso de incumprimento do disposto na alinea b)
do n.° 3 da clausula 3.% fica a Secretaria Regional das
Finangas ¢ da Administragdo Publica autorizada a
proceder a retengdo de verbas provenientes do Orga-
mento do Estado, até perfazer o montante dos com-
provativos ndo apresentados, as quais serdo devolvi-
das assim que a situacao esteja normalizada.

Cléausula 7.2
(Dotacdo or¢amental)

A comparticipagdo financeira prevista neste contrato-
-programa tem cabimento na rubrica orgamental
44.50.02.01.D.08.05.03.B0 HH - Municipios.

Funchal, 20 de janeiro de 2017.

O SECRETARIO REGIONAL DAS FINANCAS E DA ADMI-
NISTRACAO PUBLICA, Rui Manuel Teixeira Gongalves

O PRESIDENTE DO MUNICIPIO DA RIBEIRA BRAVA, Ri-
cardo Antonio Nascimento

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANCAS E DA
ADMINISTRACAO PUBLICA

Despacho n.° 55/2017

Em execugio do disposto no Cédigo do Imposto sobre o
Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) assim como do
disposto nos artigos 1.° e 3.° do Decreto Legislativo Regio-
nal n.° 3/2001/M, de 22 de fevereiro, sdo aprovadas as tabe-
las de retencdo na fonte em sede de imposto sobre o rendi-
mento das pessoas singulares (IRS) a aplicar aos rendimen-
tos auferidos por titulares residentes na Regido Auténoma
da Madeira.

As tabelas agora aprovadas refletem a reducdo de 7,5%
do primeiro escaldo de rendimentos das taxas gerais de
imposto com influéncia nas taxas médias dos escaldes de
rendimento seguintes, por forca da progressividade do im-
posto, decorrentes da aprovacdo do Decreto Legislativo
Regional n.° 42-A /2016/M de 30 de Dezembro, diploma
que altera o artigo 2 do Decreto Legislativo Regional
n.° 3/2001/M, de 22 de fevereiro, norma que aprovou as
taxas do imposto aplicavel aos sujeitos passivos de IRS
residentes na Regido Auténoma da Madeira.

Assim:

Ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 99.°-F do Codi-
go do IRS, aprovado pelo Decreto-lei n.° 442-A/88, de 30
de novembro e republicado pela Lei n.° 82-E/2014, de 31 de
dezembro e por forga do disposto no artigo 3.° do Decreto
Legislativo Regional n.° 3/2001/M, de 22 de fevereiro, com
a redag@o consolidada e republicado pelo Decreto Legisla-
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tivo Regional n.° 33/2016/M de 20 de julho, determino o
seguinte:

1 - Sao aprovadas as seguintes tabelas de retengdo na
fonte, em euros, para vigorarem durante o ano de
2017:

a) Tabelas de retengdo n.°s I (ndo casado), II (casa-
do, unico titular) e III (casado, dois titulares),
sobre rendimentos do trabalho dependente, aufe-
ridos por titulares ndo deficientes e em cuja apli-
cagdo deve observar- -se o disposto na alinea a)
do n.° 1 do artigo 99.°, no n.° 1 do artigo 99.°-B e
no artigo 99.°-C do Cddigo do IRS;

Tabelas de retencdo n.°s IV (ndo casado), V
(casado, tnico titular) e VI (casado, dois titu-
lares) sobre rendimentos do trabalho depen-
dente, auferidos por titulares deficientes a
aplicar de harmonia com o disposto no n.° 2
do artigo 99.°-B do Codigo do IRS, tomando-
-se igualmente em consideragdo a alinea a) do
n.° 1 do artigo 99.°, o n.° 1 do artigo 99.°-B e o
artigo 99.°-C do mesmo diploma;

Tabela de retengdo n.° VII sobre pensdes, com
excecdo das pensdes de alimentos, auferidas
por titulares ndo deficientes, a aplicar de har-
monia com o disposto no artigo 99.°-D do Co-
digo do IRS;

Tabela de retengdo n.° VIII sobre pensoes,
com exce¢do das pensdes de alimentos, aufe-
ridas por titulares deficientes, a aplicar de
harmonia com o disposto no n.° 2 do artigo
99.°-B do Cdédigo do IRS, tomando-se igual-
mente em consideragdo o artigo 99.°-D do
mesmo diploma; e

Tabela de retenc@o n.° IX sobre pensdes, com
excecdo das pensdes de alimentos, auferidas
por titulares deficientes das Forcas Armadas
abrangidas pelos Decretos -Lei n.° 43/76, de
20 de janeiro, e n.° 314/90, de 13 de outubro, a
aplicar de harmonia com o disposto no n.° 2
do artigo 99.° -B do Cédigo do IRS, tomando
-se igualmente em consideragdo o artigo 99.°-
-D do mesmo diploma.

b)

d)

As tabelas de retenc@o a que se refere o nimero ante-
rior, aplicam-se aos rendimentos a que se reportam,
pagos ou colocados a disposica@o de titulares residen-
tes na Regido Autonoma da Madeira, de acordo com
o disposto no artigo 2.° e no artigo 3.° do Decreto Le-
gislativo Regional n.° 3/2001/M, de 22 de fevereiro,
devendo ainda observar-se o seguinte:

a) Cada dependente com grau de incapacidade
permanente igual ou superior a 60 % equivale,
para efeitos de retengdo na fonte, a quatro de-
pendentes ndo deficientes;

Na situagdo de «casado unico titular», o con-
juge que, ndo auferindo rendimentos das cate-
gorias A ou H, seja portador de deficiéncia
que lhe confira um grau de incapacidade per-
manente igual ou superior a 60 %, equivale,
para efeitos de retencdo na fonte sobre rendi-
mentos de trabalho dependente auferidos pelo
outro conjuge, a cinco dependentes nao defi-
cientes;

Na situag@o de «casado Unico titulary, sendo o
conjuge, que ndo aufere rendimentos das cate-
gorias A ou H, portador de deficiéncia que lhe
confira um grau de incapacidade permanente
igual ou superior a 60 %, a taxa de reten¢do na

b)
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fonte a aplicar aos rendimentos de pensoes au-
feridos pelo outro conjuge deve ser reduzida
em um ponto percentual.

As tabelas de retencdo respeitantes aos sujeitos
passivos casados aplicam -se igualmente as pessoas
que, vivendo em unido de facto, sejam enquadra-
veis no artigo 14.° do Codigo do IRS.

Nas situagdes de sujeitos passivos casados ou uni-
dos de facto em que um dos conjuges ou unidos de
facto aufira rendimentos da categoria A ou H, as
tabelas de reten¢do «casado, Unico titular» so6 sdo
aplicaveis quando o outro conjuge ou unido de fac-
to ndo aufira rendimentos englobaveis ou, auferin-
do -os ambos os titulares, o rendimento de um de-
les seja igual ou superior a 95 % do rendimento
englobado.

Para a aferi¢do da adequada tabela de retencdo na
fonte em cada caso, ndo relevam os rendimentos
ndo sujeitos a tributagdo, como seja o subsidio de
desemprego, nem os rendimentos sujeitos a taxas
especiais ou liberatorias.

A taxa de retencdo a aplicar ¢ a que corresponder:

a) Nas tabelas de retengdo sobre rendimentos
do trabalho dependente, & interse¢do da li-
nha em que se situar a remuneragdo com a
coluna correspondente ao numero de depen-
dentes a cargo;

b) Nas tabelas de retengdo sobre pensdes, a inter-
se¢do da linha em que se situar o montante da
pensdo com a coluna correspondente a situa-
¢do pessoal.

A taxa de remuneracao de retengdo na fonte ou pa-
gamento por conta excessivos, bem como a taxa de
juros indemnizatorios por atraso na restitui¢do do
imposto retido ou pago em excesso, sao as estabe-
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lecidas nos artigos 102.°-A e 102.°-B do Codigo do
IRS, respetivamente.

8 - As tabelas de retencdo na fonte a que se refere o
n.° 1 aplicam —se aos rendimentos de trabalho de-
pendente e de pensdes pagos ou colocados a dispo-
si¢do apds a entrada em vigor do presente despa-
cho, nos termos do n.° 2 do artigo 99.°-F do Cddigo
do IRS.

9 - Nas situagdes em que o processamento dos rendi-
mentos foi efetuado em data anterior a da entrada
em vigor das novas tabelas de retencdo na fonte de
IRS e o pagamento ou a colocagdo a disposigao
venha a ocorrer ja na sua vigéncia, no decurso do
més de janeiro, devem as entidades devedoras ou
pagadoras proceder, até final do més de fevereiro
de 2017, aos acertos decorrentes da aplicagdo aque-
les rendimentos das novas tabelas de 2017, efetu-
ando, em simultaneo, os acertos respeitantes a re-
tencdo na fonte da sobretaxa em sede de IRS efetu-
ada em janeiro de 2017.

10 - A ndo entrega, total ou parcial, nos cofres do Esta-
do das quantias referidas nos nimeros anteriores
constitui infragdo fiscal nos termos da lei, sem pre-
juizo da responsabilidade do substituto pelos juros
compensatérios devidos desde o termo do prazo de
entrega até ao termo do prazo para apresentagao da
declaracdo pelo responsavel originario ou até a data
da entrega do imposto retido, se anterior.

11 - O presente despacho entra em vigor no dia seguin-
te ao da sua publicagdo.

Secretaria Regional das Finangas e da Administragdo

Publica, 23 de janeiro de 2017.

O SECRETARIO REGIONAL DAS FINANCAS E DA ADMI-

NISTRACAO PUBLICA, Rui Manuel Teixeira Gongalves

Anexo do Despacho n.° 55/2017, de 24 de janeiro

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017
TABELA | - TRABALHO DEPENDENTE

NAO CASADO
Numero de dependentes
Remuneragao Mensal Euros
0 1 2 3 4 5
Até 615,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 623,00 1,3% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 645,00 3,7% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 683,00 4,4% 1,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 736,00 5,5% 2,1% 0,2% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 811,00 8,2% 4,7% 1,3% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 919,00 10,7% 7,2% 3,7% 0,2% 0,0% 0,0%
Até 1.001,00 12,1% 8,6% 6,1% 1,6% 0,0% 0,0%
Até 1.061,00 13,1% 9,6% 7,1% 3,6% 0,1% 0,0%
Até 1.139,00 14,1% 11,5% 9,0% 5,5% 3,0% 0,5%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017
TABELA | - TRABALHO DEPENDENTE

NAO CASADO
Numero de dependentes
Remuneragao Mensal Euros
0 1 2 3 4 5
Até 1.221,00 15,0% 12,6% 10,0% 6,5% 4,0% 1,5%
Até 1.317,00 16,0% 13,6% 11,0% 7,5% 4,9% 2,4%
Até 1.419,00 17,0% 14,5% 12,0% 8,5% 6,9% 4,4%
Até 1.557,00 17,9% 15,5% 13,0% 10,5% 7,9% 5,3%
Até 1.705,00 19,4% 17,0% 15,4% 11,9% 9,4% 6,9%
Até 1.864,00 21,2% 19,4% 18,4% 15,4% 13,4% 12,4%
Até 1.971,00 22,2% 20,5% 19,4% 16,4% 15,4% 13,4%
Até 2.083,00 23,2% 21,5% 20,5% 17,4% 16,4% 14,4%
Até 2.211,00 24,2% 22,5% 21,5% 18,6% 17,4% 15,4%
Até 2.359,00 25,2% 23,5% 22,5% 19,6% 18,6% 16,4%
Até 2.527,00 26,2% 25,5% 23,5% 21,5% 19,6% 18,6%
Até 2.758,00 27,2% 26,5% 24,5% 22,5% 20,5% 19,6%
Até 3.094,00 28,2% 27,5% 25,5% 23,5% 21,5% 20,5%
Até 3.523,00 29,4% 29,1% 27,5% 25,9% 25,3% 23,7%
Até 4.105,00 30,6% 30,4% 28,5% 26,9% 26,3% 25,7%
Até 4.636,00 32,3% 31,8% 30,3% 28,4% 27,8% 27,2%
Até 5.178,00 33,3% 32,8% 32,2% 29,7% 28,8% 28,2%
Até 5.862,00 34,3% 33,8% 33,2% 30,7% 30,1% 29,2%
Até 6.706,00 36,5% 36,1% 35,3% 33,4% 33,0% 32,6%
Até 7.915,00 37,5% 37,1% 36,7% 35,4% 34,0% 33,6%
Até 9.531,00 39,5% 39,1% 38,7% 37,4% 37,0% 35,6%
Até 11.248,00 40,5% 40,1% 39,7% 38,8% 38,0% 36,6%
Até 18.797,00 41,5% 41,1% 40,7% 39,8% 39,4% 37,6%
Até 20.160,00 42,5% 42,1% 41,7% 40,8% 40,4% 38,6%
Até 22.680,00 43,3% 43,1% 42,7% 41,8% 41,4% 39,8%
Até 25.200,00 44,3% 44,1% 43,7% 42,8% 42,4% 41,0%
Superior a 25.200,00 45,3% 45,1% 44,7% 43,8% 43,4% 42,0%

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017
TABELA Il - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO UNICO TITULAR

Numero de dependentes
Remuneragao Mensal Euros
0 1 2 3 4 5 ou mais
Até 641,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 683,00 0,4% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 705,00 1,8% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 751,00 2,6% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 791,00 3,7% 0,8% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017

TABELA Il - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO UNICO TITULAR

Numero de dependentes
Remunerac¢éo Mensal Euros
0 1 2 3 4 5 ou mais
Até 833,00 4,4% 1,5% 0,9% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 883,00 5,1% 3,0% 1,1% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 971,00 5,9% 3,7% 2,3% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.077,00 6,6% 4,5% 3,1% 1,0% 0,0% 0,0%
Até 1.221,00 7,3% 5,5% 3,8% 1,7% 0,3% 0,0%
Até 1.399,00 11,1% 9,3% 7,5% 4,7% 2,8% 1,9%
Até 1.624,00 12,1% 10,4% 8,4% 6,6% 4,7% 2,9%
Até 1.727,00 13,6% 11,8% 10,9% 8,0% 6,2% 5,3%
Até 1.843,00 14,5% 12,9% 12,1% 9,4% 7,6% 6,8%
Até 1.992,00 15,5% 13,9% 13,1% 10,4% 9,6% 7,8%
Até 2.150,00 16,5% 14,8% 14,1% 11,3% 10,6% 8,8%
Até 2.339,00 17,4% 16,8% 15,0% 12,3% 11,5% 9,8%
Até 2.558,00 18,4% 17,7% 16,0% 14,2% 12,5% 11,7%
Até 2.925,00 19,4% 18,7% 17,0% 15,2% 13,5% 12,7%
Até 3.345,00 21,7% 21,6% 20,1% 18,7% 17,3% 16,9%
Até 3.600,00 22,7% 22,6% 21,2% 19,7% 19,3% 17,9%
Até 3.870,00 23,7% 23,6% 22,2% 20,8% 20,3% 18,9%
Até 4.197,00 24,7% 24,6% 23,2% 21,8% 21,4% 20,8%
Até 4.590,00 26,2% 25,6% 24,2% 22,8% 22,4% 22,0%
Até 5.060,00 27,2% 26,6% 26,2% 23,8% 23,4% 23,0%
Até 5.637,00 28,2% 27,6% 27,2% 24,8% 24,4% 24,0%
Até 6.361,00 29,1% 28,6% 28,2% 25,8% 25,4% 25,0%
Até 7.301,00 30,4% 30,3% 29,8% 27,6% 27,4% 27,2%
Até 8.415,00 31,3% 31,2% 31,1% 29,6% 28,4% 28,2%
Até 9.308,00 32,8% 32,7% 32,5% 31,3% 29,9% 29,7%
Até 10.416,00 33,8% 33,7% 33,5% 32,3% 32,1% 30,7%
Até 13.971,00 35,3% 35,3% 34,7% 33,5% 33,3% 32,1%
Até 20.057,00 37,3% 37,3% 37,1% 36,0% 35,8% 34,6%
Até 22.680,00 38,3% 38,3% 38,1% 37,4% 36,8% 35,6%
Até 25.200,00 39,3% 39,3% 39,1% 38,4% 38,2% 36,6%
Até 28.224,00 40,3% 40,3% 40,1% 39,4% 39,2% 38,0%
Superior a 28.224,00 41,3% 41,3% 41,1% 40,4% 40,2% 39,0%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017

TABELA Il - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO DOIS TITULARES

Numero de dependentes
Remuneragao Mensal Euros
0 1 2 3 4 5 ou mais
Até 615,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 623,00 1,3% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 645,00 3,7% 1,3% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 683,00 4,4% 2,3% 1,6% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 736,00 5,5% 3,4% 2,0% 0,6% 0,0% 0,0%
Até 811,00 8,2% 5,4% 3,6% 2,7% 0,9% 0,0%
Até 919,00 10,7% 7,8% 7,0% 4,2% 3,3% 1,5%
Até 1.001,00 12,1% 9,3% 8,4% 5,6% 4,7% 3,4%
Até 1.061,00 13,1% 10,3% 9,4% 6,6% 5,2% 4,4%
Até 1.139,00 14,1% 12,2% 11,3% 8,5% 7,7% 5,8%
Até 1.221,00 15,0% 13,3% 12,3% 9,5% 8,6% 6,8%
Até 1.317,00 16,0% 15,2% 13,4% 11,4% 9,6% 8,7%
Até 1.419,00 17,0% 16,2% 14,3% 12,5% 10,6% 9,7%
Até 1.557,00 17,9% 17,2% 15,3% 13,5% 11,6% 10,7%
Até 1.705,00 19,4% 18,6% 16,8% 14,9% 14,1% 12,2%
Até 1.864,00 21,2% 20,5% 18,8% 17,0% 16,2% 14,4%
Até 1.971,00 22,2% 21,7% 19,8% 18,0% 17,2% 15,4%
Até 2.083,00 23,2% 22,7% 20,9% 19,0% 18,2% 17,4%
Até 2.211,00 24,2% 23,7% 21,9% 20,2% 19,2% 18,4%
Até 2.359,00 25,2% 24,7% 23,9% 21,1% 20,4% 19,4%
Até 2.527,00 26,2% 25,7% 24,9% 22,1% 21,3% 20,5%
Até 2.758,00 27,2% 26,7% 25,9% 23,1% 22,3% 21,5%
Até 3.094,00 28,2% 27,7% 26,9% 24,1% 23,3% 22,5%
Até 3.5623,00 29,4% 29,3% 28,9% 26,5% 26,1% 25,7%
Até 4.105,00 30,6% 30,6% 29,9% 28,5% 27,1% 26,7%
Até 4.636,00 32,3% 32,0% 31,6% 30,0% 28,6% 28,2%
Até 5.178,00 33,3% 33,0% 32,6% 31,2% 30,6% 29,2%
Até 5.862,00 34,3% 34,0% 33,6% 32,2% 31,8% 30,2%
Até 6.706,00 36,5% 36,3% 35,7% 35,0% 34,8% 34,6%
Até 7.915,00 37,5% 37,3% 37,1% 36,0% 35,8% 35,6%
Até 9.531,00 39,5% 39,3% 39,1% 38,0% 37,8% 37,6%
Até 11.248,00 40,5% 40,3% 40,1% 39,4% 38,8% 38,6%
Até 18.797,00 41,5% 41,3% 41,1% 40,4% 40,2% 39,6%
Até 20.160,00 42,5% 42,3% 42,1% 41,4% 41,2% 40,6%
Até 22.680,00 43,3% 43,3% 43,1% 42,4% 42,2% 41,8%
Até 25.200,00 44,3% 44,3% 44,1% 43,4% 43,2% 43,0%
Superior a 25.200,00 45,3% 45,3% 45,1% 44,4% 44,2% 44,0%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017
TABELA IV - TRABALHO DEPENDENTE

NAO CASADO - DEFICIENTE

Numero de dependentes
Remunerac¢éo Mensal Euros
0 1 2 3 4 5 ou mais
Até 1.306,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.409,00 1,5% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.450,00 4,4% 0,9% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.634,00 5,3% 2,8% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.950,00 6,9% 4,9% 4,0% 0,5% 0,0% 0,0%
Até 2.072,00 8,4% 6,5% 5,4% 2,5% 1,5% 0,0%
Até 2.206,00 10,4% 7,5% 6,5% 4,4% 2,5% 1,5%
Até 2.307,00 12,8% 10,0% 8,0% 6,0% 4,0% 3,0%
Até 2.471,00 14,8% 12,0% 10,0% 8,0% 6,0% 4,0%
Até 2.553,00 15,8% 13,9% 12,0% 10,0% 7,0% 6,0%
Até 2.655,00 16,8% 14,9% 12,9% 11,0% 9,0% 8,0%
Até 2.920,00 17,8% 15,9% 13,9% 12,0% 11,0% 10,0%
Até 3.237,00 18,8% 17,3% 15,7% 14,1% 13,5% 12,9%
Até 3.574,00 19,9% 18,4% 16,8% 15,2% 14,6% 14,0%
Até 3.706,00 20,9% 19,6% 18,8% 16,2% 15,6% 15,0%
Até 3.921,00 21,9% 20,6% 20,0% 17,2% 16,6% 16,0%
Até 4.339,00 23,9% 22,5% 21,9% 19,4% 18,6% 18,0%
Até 4.606,00 24,9% 23,5% 22,9% 20,4% 19,8% 19,0%
Até 4.901,00 25,9% 24,5% 23,9% 21,3% 20,7% 20,2%
Até 5.188,00 26,9% 25,5% 24,9% 22,3% 21,7% 21,1%
Até 5.617,00 27,9% 26,5% 25,9% 24,3% 22,7% 22,1%
Até 6.045,00 29,4% 28,0% 27,4% 25,8% 24,2% 23,6%
Até 6.747,00 30,5% 29,4% 29,0% 27,6% 26,2% 25,8%
Até 7.214,00 31,5% 30,6% 30,0% 28,6% 27,2% 26,8%
Até 7.793,00 32,5% 31,6% 31,2% 29,6% 29,2% 27,8%
Até 8.474,00 33,5% 32,6% 32,2% 30,8% 29,7% 28,8%
Até 9.256,00 34,5% 33,6% 33,2% 31,8% 30,4% 29,8%
Até 9.988,00 36,0% 35,1% 34,7% 33,3% 32,9% 31,5%
Até 12.497,00 37,0% 36,1% 35,7% 34,3% 33,9% 32,5%
Superior a 12.497,00 38,0% 37,1% 36,7% 35,3% 34,9% 33,5%

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017
TABELA V - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO UNICO TITULAR - DEFICIENTE

Numero de dependentes

Remuneragao Mensal Euros
0 1 2 3 4 5 ou mais
Até 1.645,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.747,00 1,0% 0,1% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017
TABELA V - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO UNICO TITULAR - DEFICIENTE

Numero de dependentes
Remuneragao Mensal Euros
0 1 2 3 4 5 ou mais
Até 1.899,00 3,9% 1,3% 0,5% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.966,00 4,9% 3,2% 2,4% 0,7% 0,0% 0,0%
Até 2.334,00 5,8% 5,1% 3,4% 1,7% 0,1% 0,0%
Até 2.512,00 6,8% 6,1% 4,4% 2,6% 0,9% 0,1%
Até 2.758,00 8,7% 8,0% 6,3% 4,6% 3,8% 2,0%
Até 2.962,00 9,7% 9,0% 7,3% 5,5% 4,8% 3,0%
Até 3.176,00 11,1% 10,5% 8,7% 7,0% 6,2% 4,5%
Até 3.345,00 12,1% 11,8% 10,5% 9,1% 8,7% 8,3%
Até 3.502,00 13,8% 13,7% 12,2% 10,8% 10,4% 10,0%
Até 3.605,00 14,8% 14,7% 14,3% 11,8% 11,4% 11,0%
Até 3.814,00 15,8% 15,7% 15,3% 12,9% 12,4% 12,0%
Até 3.921,00 16,8% 16,7% 16,3% 13,9% 13,5% 12,9%
Até 4.238,00 17,8% 17,6% 17,2% 14,9% 14,5% 14,1%
Até 4.442,00 18,8% 18,6% 18,2% 15,9% 15,5% 15,1%
Até 4.876,00 19,8% 19,6% 19,2% 16,8% 16,5% 16,1%
Até 5.300,00 20,8% 20,6% 20,2% 17,8% 17,4% 17,0%
Até 5.509,00 21,7% 21,6% 21,2% 19,8% 18,4% 18,0%
Até 5.943,00 22,7% 22,6% 22,2% 20,8% 19,4% 19,0%
Até 6.255,00 23,7% 23,6% 23,2% 21,8% 20,4% 20,0%
Até 6.837,00 25,2% 25,2% 25,0% 23,5% 22,3% 22,1%
Até 7.362,00 26,2% 26,2% 26,0% 24,8% 24,3% 23,1%
Até 8.199,00 27,2% 27,2% 27,0% 25,8% 25,6% 24,1%
Até 9.150,00 28,2% 28,2% 28,0% 26,8% 26,6% 25,4%
Até 10.201,00 29,7% 29,7% 29,5% 28,3% 28,1% 26,9%
Até 11.253,00 30,7% 30,7% 30,5% 29,3% 29,1% 27,9%
Até 12.969,00 32,1% 32,1% 32,0% 30,8% 30,6% 29,4%
Superior a 12.969,00 33,1% 33,1% 32,9% 31,8% 31,6% 30,4%

TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017
TABELA VI - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO DOIS TITULARES - DEFICIENTE

Numero de dependentes
Remuneragao Mensal Euros
0 1 2 3 4 5 ou mais
Até 1.306,00 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.409,00 1,5% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.450,00 3,9% 3,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.634,00 4,9% 4,0% 2,1% 0,0% 0,0% 0,0%
Até 1.950,00 6,9% 6,1% 4,4% 2,6% 1,8% 0,0%
Até 2.072,00 8,4% 7,7% 5,8% 4,1% 3,3% 2,5%
Até 2.206,00 10,4% 8,7% 7,9% 6,0% 4,3% 3,5%
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TABELAS DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017
TABELA VI - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO DOIS TITULARES - DEFICIENTE

Numero de dependentes
Remuneragao Mensal Euros
0 1 2 3 4 5 ou mais
Até 2.307,00 12,8% 11,2% 9,4% 7,6% 6,7% 5,9%
Até 2.471,00 14,8% 13,1% 11,4% 9,6% 7,8% 6,9%
Até 2.553,00 15,8% 14,1% 13,3% 11,6% 9,8% 9,0%
Até 2.655,00 16,8% 15,1% 14,3% 12,6% 10,8% 10,0%
Até 2.920,00 17,8% 16,1% 15,3% 13,5% 11,8% 11,0%
Até 3.237,00 18,8% 17,5% 17,1% 15,7% 14,3% 13,9%
Até 3.574,00 19,9% 18,6% 18,2% 16,8% 15,4% 15,0%
Até 3.706,00 20,9% 19,8% 19,2% 17,8% 17,4% 16,0%
Até 3.921,00 21,9% 20,8% 20,4% 18,8% 18,4% 17,0%
Até 4.339,00 23,4% 22,2% 21,8% 20,5% 19,9% 18,5%
Até 4.606,00 24,4% 23,2% 22,8% 21,5% 21,1% 20,5%
Até 4.901,00 25,4% 24,2% 23,8% 22,4% 22,0% 21,7%
Até 5.188,00 26,4% 25,2% 24,8% 23,4% 23,0% 22,6%
Até 5.617,00 27,4% 26,2% 25,8% 24,4% 24,0% 23,6%
Até 6.045,00 28,9% 27,7% 27,3% 25,9% 25,5% 251%
Até 6.747,00 30,5% 29,6% 29,4% 28,2% 28,0% 27,8%
Até 7.214,00 31,5% 30,8% 30,4% 29,2% 29,0% 28,8%
Até 7.793,00 32,5% 31,8% 31,6% 30,2% 30,0% 29,8%
Até 8.474,00 33,5% 32,8% 32,6% 31,4% 31,0% 30,8%
Até 9.256,00 34,5% 33,8% 33,6% 32,4% 32,2% 31,8%
Até 9.988,00 36,0% 35,3% 35,1% 33,9% 33,7% 33,5%
Até 12.497,00 37,0% 36,3% 36,1% 34,9% 34,7% 34,5%
Superior a 12.497,00 38,0% 37,3% 37,1% 35,9% 35,7% 35,5%

TABELA DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA -2017

TABELA VIl - PENSOES

Casado dois titulares / Nao casado

Casado unico titular

Remuneragao Mensal Euros
Até 615,00
Até 636,00
Até 672,00
Até 690,00
Até 750,00
Até 823,00
Até 902,00
Até 966,00
Até 1.037,00
Até 1.065,00
Até 1.145,00

0,0%
0,9%
1,7%
3,0%
3,9%
5,8%
8,2%
9,2%
10,2%
11,1%
12,1%

0,0%
0,0%
0,0%
0,0%
0,9%
2,6%
4,7%
4,7%
5,1%
5,6%
7,7%
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TABELA DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017

TABELA VIl - PENSOES

Remuneragao Mensal Euros Casado dois titulares / Nao casado Casado unico titular
Até 1.213,00 13,1% 7,7%
Até 1.310,00 14,1% 9,7%
Até 1.409,00 15,0% 10,7%
Até 1.536,00 16,0% 11,6%
Até 1.663,00 17,0% 13,1%
Até 1.742,00 17,8% 14,1%
Até 1.839,00 18,3% 14,5%
Até 1.937,00 20,3% 15,5%
Até 2.053,00 21,2% 16,5%
Até 2.182,00 22,7% 17,4%
Até 2.327,00 23,7% 17,4%
Até 2.455,00 24,2% 18,4%
Até 2.531,00 25,7% 18,4%
Até 2.674,00 26,7% 19,4%
Até 2.838,00 27,7% 20,8%
Até 3.028,00 28,6% 22,3%
Até 3.200,00 30,4% 23,7%
Até 3.401,00 31,3% 24,7%
Até 3.630,00 32,3% 26,7%
Até 3.889,00 32,8% 27,2%
Até 4.157,00 33,3% 27,2%
Até 4.405,00 33,8% 27,2%
Até 4.653,00 34,8% 28,2%
Até 4.939,00 36,3% 29,6%
Até 5.350,00 37,3% 30,6%
Até 7.225,00 38,5% 31,8%
Até 7.545,00 39,5% 32,8%
Até 8.677,00 39,5% 33,8%
Superior a 8.677,00 40,0% 34,3%
TABELA DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017
TABELA VIII - RENDIMENTOS DE PENSOES
TITULARES DEFICIENTES
Remuneragao Mensal Euros Casado dois titulares / Nao casado Casado unico titular
Até 1.409,00 0,0% 0,0%
Até 1.605,00 1,9% 0,0%
Até 1.643,00 3,9% 0,0%
Até 1.839,00 5,8% 3,9%
Até 1.907,00 6,8% 4,4%
Até 2.005,00 8,4% 5,3%
Até 2.104,00 9,9% 5,8%
Até 2.250,00 11,4% 5,8%
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TABELA DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017

TABELA VIII - RENDIMENTOS DE PENSOES
TITULARES DEFICIENTES

Remuneragao Mensal Euros Casado dois titulares / Nao casado Casado unico titular
Até 2.349,00 12,3% 6,3%
Até 2.445,00 13,3% 6,8%
Até 2.484,00 14,8% 6,8%
Até 2.674,00 15,8% 8,7%
Até 2.771,00 16,8% 11,6%
Até 2.866,00 17,8% 12,6%
Até 2.963,00 18,3% 12,6%
Até 3.057,00 19,3% 13,6%
Até 3.153,00 19,8% 14,1%
Até 3.248,00 20,3% 15,0%
Até 3.439,00 21,4% 16,8%
Até 3.630,00 21,9% 17,3%
Até 3.821,00 22,9% 18,3%
Até 4.013,00 22,9% 18,3%
Superior a 4.013,00 24,4% 19,8%

TABELA DE RETENGAO NA FONTE PARA A REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA - 2017

TABELA IX - RENDIMENTOS DE PENSOES
TITULARES DEFICIENTES DAS FORGAS ARMADAS

Remuneragao Mensal Euros Casado dois titulares / Nao casado Casado unico titular
Até 1.409,00 0,0% 0,0%
Até 1.605,00 1,5% 0,0%
Até 1.643,00 3,9% 0,0%
Até 1.839,00 5,8% 3,4%
Até 1.907,00 6,8% 4,4%
Até 2.005,00 8,4% 4,4%
Até 2.104,00 9,4% 5,8%
Até 2.250,00 10,9% 5,8%
Até 2.349,00 11,9% 6,3%
Até 2.445,00 12,8% 6,8%
Até 2.484,00 14,3% 6,8%
Até 2.674,00 15,3% 8,7%
Até 2.771,00 16,3% 11,1%
Até 2.866,00 17,3% 12,1%
Até 2.963,00 17,8% 12,1%
Até 3.057,00 18,8% 13,1%
Até 3.153,00 19,3% 13,6%
Até 3.248,00 19,8% 14,5%
Até 3.439,00 20,9% 16,3%
Até 3.630,00 21,4% 16,8%
Até 3.821,00 22,4% 17,8%
Até 4.013,00 22,9% 18,3%
Superior a 4.013,00 23,9% 19,3%
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